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ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
Nº 002/2022  

  

 

As 09h00min horas do dia 23 de Novembro de 2022, na sede da Prefeitura 
Municipal de Diamantino, situada na Av. JPF Mendes, 2287, Jardim Eldorado, 
cidade de Diamantino, Estado de Mato Grosso, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, de acordo com o disposto na Portaria Nº.  544/2022, para procederem 
ao início do julgamento da Concorrência nº 002/2022 para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL 
DECIO LUIZ FURIGO NO DISTRITO DE DECIOLANDIA EM DIAMANTINO-MT. 
Iniciada a sessão foi constatada a presença de três empresas interessadas no 
certame. No prazo regulamentar estabelecido no edital para a entrega dos 
envelopes, ou seja, às 09h00 horas desta data, entregaram os envelopes de 
habilitação e proposta de preços, sendo elas as empresas 1- AUGUSTO BORGES 
CASETTA FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 29.659.484/0001-67. 2 – 
CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.674.499/0001-60. 3 – CIMEL PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 44.428.638/0001-01. Logo após os envelopes foram vistados por todos 
os membros da CPL, e pelos licitantes presentes na sessão. Assim, tudo estando 
em ordem, o Presidente declarou iniciado os trabalhos de abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas: 1- AUGUSTO 
BORGES CASETTA FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 29.659.484/0001-67, 
neste ato representada pelo seu proprietário o Srº Augusto Borges Casetta Ferreira, 
portador do RG n° 25544039 SEJUSP/MT e do CPF nº 057.374.421-10. 2 – 
CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
36.674.499/0001-60, neste ato representada pelo seu procurador o Srº Ineldo 
Lorenzetti, portador do RG n° 741026-3 SSP/MT e do CPF nº 462.110.980-49. 3 – 
CIMEL PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
44.428.638/0001-01, tendo como participante na sessão o Sr° Thiago Baldrighi, 
portador do RG n° 12396095 SSP/MT e do CPF n° 864.948.641-04, pois o mesmo 
não possui procuração do sócio administrador. Conforme documentos 
comprobatórios anexado nos autos. Em ato continuo foram abertos os envelopes 
dizendo conter as documentações para habilitação. Aberto os envelopes, todos os 
documentos foram examinados e vistados pela CPL, e foi constatado pela CPL que 
as empresas 1 - AUGUSTO BORGES CASETTA FERREIRA LTDA, atestado de 
capacidade técnica operacional da empresa não diz se a obra feita foi para pessoa 
física a jurídica ao certo portanto inabilitado. 2 - CONSTRUTORA NOSSA 
SENHORA APARECIDA LTDA, não encontrou nenhum fato errado em sua 
documentação sendo a mesma devidamente habilitada. 3 - CIMEL 
PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, constatado que o representante da 
empresa não possui procuração do socio administrador, portanto o mesmo não 
poderá se manifestar no certame. Também apresentou o seu balanço patrimonial 
incompleto pois possui apenas sua escrituração e um balanço simples, não está 
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acompanhado nem dos termos de abertura e encerramento, nem índices de liquidez 
e seus coeficientes motivo pela qual a empresa será inabilitada. O Presidente da 
CPL então abriu a palavra para os representantes das empresas que podem se 
manifestar, começando pelo representante da empresa CONSTRUTORA NOSSA 
SENHORA APARECIDA LTDA, qual fez questionamentos referente aos 
documentos de habilitação da empresa CIMEL PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA 
LTDA, alegando a mesma não havia apresentado declaração de garantia, 
declaração de abstenção de visita técnica, questionou o capital social da empresa e 
quanto ao balanço da empresa estar incompleto. O Presidente da CPL disse que 
dos questionamentos prospera apenas quanto ao balanço patrimonial, os demais 
não serão acatados. Questionou também quanto ao atestado de capacidade técnica 
da empresa AUGUSTO BORGES CASETTA FERREIRA LTDA, qual o presidente 
da CPL disse que já havia sido constado nos autos, questionou também que o 
atestado de visita técnica não havia sido feito dentro do prazo estipulado em edital, 
nesse momento o presidente da CPL convocou o engenheiro responsável pela 
emissão do atestado de visita o qual compareceu na sessão e explicou que a visita 
foi agendado em tempo hábil no entanto a engenharia estava sem veiculo para se 
deslocar até o local dentro do prazo motivo pelo qual foi possível fazer a visita já na 
véspera da licitação, portanto sanado esse questionamento. O Representante da 
empresa AUGUSTO BORGES CASETTA FERREIRA LTDA, questionou quanto ao 
CREA da empresa CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, no 
entanto o presidente da CPL disse estar em conformidade pois o mesmo apresentou 
foi o CAU e não o CREA. Por fim solicitou prazo para interposição de recursos 
quanto sua inabilitação. O Presidente da CPL, então explanou que fosse guardados 
os envelopes de nº 02 – proposta de preços das três empresas participantes do 
certame devidamente vistados e lacrados, e que fosse aguardado o prazo para a 
interposição de recursos, nos termos do artigo 109 inciso I, alínea “a”, da Lei 
8.666/93, dando ciência aos interessados. Após a fase recursal será marcada a 
abertura das propostas de preços. Nada mais a declarar o Presidente da CPL, 
determinou que lavrasse a presente ata imprimindo a em quatro vias de igual teor e 
forma, para que fosse assinada e encaminhada a autoridade competente para sua 
devida apreciação.  
 
 
 

   NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

ODAIR DE SOUZA BARBOSA 

Secretário da Comissão Permanente de Licitação 
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FAGNER CAMARGO SAMPAIO 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 

     
 
 
AUGUSTO BORGES CASETTA FERREIRA LTDA 
CNPJ n° 29.659.484/0001-67 
Srº Augusto Borges Casetta Ferreira 
RG n° 25544039 SEJUSP/MT  
CPF nº 057.374.421-10.  
Proprietário  
 
 
 
CONSTRUTORA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 
CNPJ n° 36.674.499/0001-60  
Srº Ineldo Lorenzetti 
RG n° 741026-3 SSP/MT  
CPF nº 462.110.980-49 
Procurador  
 
 
 
CIMEL PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 44.428.638/0001-01 
Sr° Thiago Baldrighi 
RG n° 12396095 SSP/MT  
CPF n° 864.948.641-04 
Participante 


